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De '16 de agosto de 2.01 9.

"DESIGNA FUNCIONÁRIOS PARA
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DOS CONVÉNIOS
COM A CASA CIVIL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. "

de Pilar
do Sul, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçõ SOARES, Prefeito Municipal

RESOLVE
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Urbanista devidamente habilitada pela Prefeitura Municipal e inscrita no CAU sob no AI 1 001 6-
5, para respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁvEISTECNICOS
dos Convênios com a Casa Civil referente a Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando expressamente a Portaria n' 6.087/201 7.

Pilar do S IÕ de 2.01 9.+
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CO AUBbtiÓ SOARES
refeito Municipal

CAETANO SCADUTO FEHO
fecr. de Negócios Jurídicos + Tributários

Municipal de Pilar do Sul, na data supra.
.Begistrada e publicada lna Secretaria da Prefeitura
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